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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 1146, DE 2007 

Mensagem nº 61/08 do Sr Governador do Estado

São Paulo, 19 de maio de 2008
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 1146, de 2007, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.676.


De minha iniciativa, a propositura institui, nas condições que especifica, o Programa de Parcelamento de Débitos - PPD. 


Faço incidir o veto sobre o inciso I do artigo 10 do projeto, cuja parte final resultou modificada em virtude de emenda constante de parecer exarado no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, acolhida por essa ilustre Casa de Leis.  


Em sua redação original, o trecho modificado previa que, na hipótese de dívida ajuizada, os honorários advocatícios seriam reduzidos para 1% (um por cento) do valor do débito. 

 
A modificação decorrente da proposição parlamentar acessória retirou esse incentivo adicional à adesão ao programa, passando a prever que o recolhimento dos honorários advocatícios deve observar a legislação própria e a decisão judicial específica.

 
Sem embargo do respeito às contribuições parlamentares destinadas ao aperfeiçoamento das medidas originárias do Poder Executivo, vejo-me na contingência de impugnar a modificação sob foco, seja porque encarece, para o contribuinte, a adesão ao programa, seja porque torna mais oneroso e moroso o cálculo da dívida, por demandar diligência nos respectivos autos judiciais, para fins de apuração do percentual de honorários advocatícios a ser considerado.

 
Cumpro o dever de esclarecer que, por força do disposto no artigo 66, § 2º, da Constituição Federal, e no artigo 28, § 2º, da Constituição do Estado, sou forçado a fazer incidir o veto sobre todo o inciso I do artigo 10 do projeto, muito embora a impugnação refira-se apenas à sua parte final.


Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei n° 1146, de 2007, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

